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DISPÔE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PARADASEGURA NA AVENIDA ALANIS MARIA LAURINDO DEOLIVEIRA, N" 759, NO BAIRRO CONJUNTO CEARTL

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,vem' respeitosamente, submeter ao pleníírio desta Augusta casa Legislatiua Àdicação em epígraÍê.

certo da ciência. de seus pare§, peço que, depois de aprovada em plenário, a Iadicaçãoseja encamiúada ao Excelentissimo Seúor p."r"ir" itaJ"ipar de Fortaleza, a fim de que, após suaapreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,f,M DE Di,2025.
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INDICAÇÃO N'

PROJETO DE LEI N'

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

AÍ' l" Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipal implantar o ..programa parada Segura,,
na Avenida Alanis Maria Laurindo de Oliveira, n. 759, no bairro Conjunto Ceará.

art' 2"' os locais deverão seguir rigorosamente o modelo padrão do Município de Fortaleza.

art' 3'' As despesas para a execução da presente Lei correrâo por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. EMDE D82025.
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Árt' 4'' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçôes em contrár.io.
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JUSTIFICATTVA

o presente projeto tem como objetivo a implementação do ..programa parada segura,, na
Avenida Alanis Maria Laurindo de oliveira, n. 759, no bairro conjunto ceará. São inúmeros os
beneficios que a comunidade terá com o referido programa.

A presente indicação visa trazer aos passageiros mais segurança e conforto no embarque e
desembarque' sendo assim, ficando disponibilizado nas paradas de ônibus, câmeras de
videomonitoramento, intemet gratuita, reforço na iluminaçào e proteçào contra o sol.

Portanto' diante dos motivos acima expostos, postula-se ao poder Executivo Municipal que
viabilize o encamiúamento de tal soricitação, a fim de garantir a merhoria na qualidade de vida da
comunidade e assegurar o direito constitucional ao razer, transpone e segurança, preiteando, por fim, aos
nobres pares, a aprovação do indicado.

csâa3

R
FREITASEMAIVUEL ACÚ

VEREADO

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830.:f9!", (BS) 3444 B3ZO _ Luciano CavalcanteCaixa posrat 26t 1 _ CEp 60.8iOi6O _ rortri".ã _*õ""ra
CNPJ _ 06.62.1.791 .OOO1_53


